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14. Habeas Corpus, Mandado de Segurança, Revisão Criminal e 
Correição Parcial
15 Recursos: Apelação, Recurso em Sentido Estrito, Embargos de 
Declaração, Recurso Especial e Extraordinário. 
16. Processo e julgamento nos crimes de responsabilidade dos 
funcionários públicos. Responsabilidade penal do Prefeito.
DIREITO TRIBUTÁRIO
1. Sistema Constitucional Tributário. Princípios Constitucionais 
Tributários. Limitações ao poder de tributar. Competência e Ca-
pacidade Tributária.
2. Tributo. Conceito. Natureza jurídica. Espécies.
3. Obrigação Tributária. Conceito. Sujeição ativo e passivo. So-
lidariedade.
4. Responsabilidade Tributária. Sujeição passiva indireta. Respon-
sabilidade por solidariedade, sucessão e de terceiros.
5. Crédito Tributário. Constituição. Lançamento: conceito, natu-
reza jurídica, privilégios e garantias.
6. Suspensão do Crédito Tributário.
7. Extinção e exclusão do crédito tributário. Prescrição e deca-
dência.
8. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário.
9. Dívida Ativa.
10. Administração tributária. Poderes das autoridades fi scais. 
Procedimento de fi scalização. Sigilo fi scal. 
11. Infrações tributárias e sanções: sanções criminais e adminis-
trativas. A fi gura do infrator no CTN.
12. Impostos municipais. Espécies. 9. Taxas e contribuições 
municipais.
DIREITO AMBIENTAL 
A proteção do meio ambiente na Constituição Federal e na Cons-
tituição do Estado do Pará. Disposições gerais. Competência 
em matéria ambiental. Função social da propriedade. Da ordem 
econômica. Desenvolvimento sustentável. Princípios gerais de 
Direito Ambiental; Bens ambientais. Política Nacional do Meio 
Ambiente: Princípios. Objetivos. Instrumentos: padrões de 
qualidade, zoneamento ambiental. Avaliação de impacto am-
biental. Licenciamento ambiental. Revisão de atividades efetiva 
ou potencialmente poluidoras e criação de espaços territoriais 
especialmente protegidos. Competências. Sistema Nacional do 
Meio Ambiente – SISNAMA: Estrutura, composição e competên-
cias. Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. Sistema 
Estadual de proteção ambiental. Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza – SNUC: objetivos. Estrutura. Composi-
ção. Criação. Implantação e gestão de unidades de conservação. 
Categorias de unidades de conservação. Populações tradicionais. 
Compensação ambiental. Código Florestal e respectiva regula-
mentação: Princípios gerais. Áreas de preservação permanente. 
Reserva legal. Política Nacional de Recursos Hídricos e Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: objetivos, 
diretrizes gerais, competências, comitês de bacia hidrográfi ca e 
cobrança pelo uso da água. Saneamento básico. Parcelamento 
do solo urbano e a proteção do meio ambiente. Responsabilidade 
pelo dano ambiental: Responsabilidade administrativa. Infrações 
e sanções administrativas ambientais. Responsabilidade civil. 
Responsabilidade criminal. Termo de ajustamento de conduta 
ambiental: no âmbito administrativo e judicial. Proteção do meio 
ambiente em juízo: Mandado de segurança.
Legislação Especial
1. Lei nº 4.717/65 – Ação Popular 
2. Lei n.° 7.347, de 24.07.1985 – Lei de Ação Civil Pública 
3. Lei n.° 8.069, de 13.07.1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente 
4. Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consu-
midor 
5. Lei nº 8.429/92 – Improbidade administrativa 
6.Lei no. 9503/97- Código de Trânsito Brasileiro
7. Lei no. 9099/95, de 26 de setembro de 1995- Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais 
8. Lei nº 9.507/97- Habeas Data 
9. Lei no..9.605, de 12.02.1998 – Meio Ambiente
10. Lei no. 11343/06- Lei de Drogas 
11.. Lei no. 11.340, de 07.08.2006 – Violência doméstica e fa-
miliar contra a mulher 
12. Lei no. 10.741, de 1º.10.2003 – Estatuto do Idoso
13. Lei no. 7.853, de 24.10.1989 – Apoio às pessoas portadoras 
de defi ciência 
14. Decreto nº 3.298, de 20.12.1999 – Política Nacional para 
integração da pessoa portadora de defi ciência

ANEXO IV
ESTADO DO PARÁ

MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARÁ
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 001/2012-MP

SOLICITAÇÃO

Nome:______________________________________
Número de inscrição:________________  
Número do Documento de Identida-
de:________________________
Cargo: ________________

À Comissão Executora.
Solicito revisão quanto ao:
(     ) GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA, 
QUESTÃO Nº  _____
(     ) RESULTADO DA PROVA OBJETIVA
(     ) RESULTADO DA PROVA DE REDAÇÃO
(     ) RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS
(     ) RESULTADO DA AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE TEM-
PO DE SERVIÇO PÚBLICO
(     ) RELAÇÃO DE CANDIDATOS QUE CONCORREM NA CONDI-
ÇÃO DE PcD
(     ) RESULTADO DA AVALIAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEFICI-
ÊNCIA
(     ) RESULTADO FINAL

Justifi cativa: ________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
___________________________________________________  
________________, ______de _________________de _____

_______________________________
Assinatura do Candidato

INSTRUÇÕES:
O candidato deverá:
- Preencher o recurso e enviá-lo por Fax (91) 4005-7433, de 
acordo com o estabelecido neste edital, subitem 13.6. 
- Usar formulário de recurso individual para cada recurso de ga-
barito, questão da prova objetiva e/ou redação.
- Se necessário, utilizar folhas anexas no recurso.
- Apresentar a argumentação lógica e consistente.
Atenção! O desrespeito a qualquer uma das instruções acima 
resultará no indeferimento preliminar do recurso.

ANEXO V
CURRICULUM VITAE

INSCRIÇÃO Nº__________________
DADOS PESSOAIS:
Nome: _____________________________________________
______________
Endereço: ___________________________________________
Telefone: ____________Data do Nascimento: ______________
________________________________
Naturalidade: ___________Estado Civil: ______________
Filiação: _______________________________________
Carteira de Identidade: ________________________ CPF.: ___
_________________________________________
Carteira Profi ssional: __________________________ Título de 
Eleitor: ___________________________________
_
ATIVIDADES PROFISSIONAIS EXERCIDAS:
Período de _________________________ a ___________
Local: ________________________________
Endereço: ____________________________________
Cidade: __________________________________ UF: 
_____________
Fone: ______________ CEP: _______________
Cargo(s): ______________________________ 
Período de _____________ a ____________________
Local: ___________________________________
Endereço: ____________________________________
Cidade: __________________________________ UF: 
_____________
Fone: _____________ CEP: ________________
Cargo(s): ______________________________

CURSOS CONCLUÍDOS:
Período de ___________ a __________________________
 Curso: _____________________________________
 Estabelecimento de Ensino: _____________________
 Endereço: __________________________________
Período de ________ a __________________________
 Curso: _____________________________________
 Estabelecimento de Ensino: _____________________
 Endereço: __________________________________
DADOS SOBRE O CÔNJUGUE OU COMPANHEIRO:
OBSERVAÇÃO: Indicar, se for o caso, nome, residência e telefone 
de pessoa a quem possam, eventualmente, ser feitas comunica-
ções pertinentes ao Concurso.

PORTARIAS MP/PGJ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 414789
PORTARIA Nº 3331 / 2012-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais e tendo em vista os termos do art. 117 da 
Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, com 
fi ns de atender o interesse institucional,
R E S O L V E:
I – AUTORIZAR o deslocamento do Promotor de Justiça 
SANDRO GARCIA DE CASTRO, Matrícula nº 999.416, C.P.F. 
399.843.112-87, desta Capital ao município de Castanhal (PA), 
no dia 23/7/2012, a fi m de cumprir meta de implantação do 

Cadastro Estadual de casos de Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher na Região Administrativa Nordeste I.
II – CONCEDER 1/2 (meia) diária ao Promotor de Justiça.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 23 de 
julho de 2012.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA Nº 3332 / 2012-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais e tendo em vista os termos do art. 117 da 
Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, com 
fi ns de atender o interesse institucional,
R E S O L V E:
I – AUTORIZAR o deslocamento do Promotor de Justiça 
SANDRO GARCIA DE CASTRO, Matrícula nº 999.416, C.P.F. 
399.843.112-87, desta Capital ao município de Capanema 
(PA), nos dias 31/7 e 1º/8/2012, a fi m de cumprir meta 
de implantação do Cadastro Estadual de casos de Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher na Região Administrativa 
Nordeste II.
II – CONCEDER 1 e 1/2 (uma e meia) diária ao Promotor de Justiça.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 23 de 
julho de 2012.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA N° 3372/2012-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 29, IX, da Lei nº 
8.625/1993, c/c art. 56, IX, da Lei Complementar nº 057/2006;
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 43/2012/ASS/JUR/PGJ, 
datado de 25/7/2012,
R E S O L V E:
DELEGAR poderes ao Promotor de Justiça SÉRGIO TIBÚRCIO 
DOS SANTOS SILVA para atuar nos autos do Processo nº 
2012.3.015937-4, podendo adotar medidas que entender 
pertinentes, inclusive interpor recursos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 25 de 
julho de 2012
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 3373/2012-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea d, da 
Lei Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 044/2012/ASS/JUR/
PGJ, datado de 25/7/2012,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça LUCINEIDE BARRETO DO 
AMARAL para, como longa manus da Procuradoria-Geral de 
Justiça, atuar nos autos do Processo nº 036.2012.2.000024-
8, podendo adotar medidas pertinentes, inclusive interpor 
recursos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 25 de 
julho de 2012
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 3374/2012-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea d, da 
Lei Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 045/2012/ASS/JUR/
PGJ, datado de 25/7/2012,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ EDVALDO PEREIRA 
SALES para, como longa manus da Procuradoria-Geral 
de Justiça, atuar nos autos do Processo nº 0000579-
41.2010.814.0133, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 25 de 
julho de 2012
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 3375/2012-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea d, da 
Lei Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 046/2012/ASS/JUR/
PGJ, datado de 25/7/2012,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça LEA CRISTINA MOUZINHO 
DA ROCHA para, como longa manus da Procuradoria-
Geral de Justiça, atuar nos autos do Processo nº 0000063-
33.2012.814.0133, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 25 de 
julho de 2012
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça


